Ata nº. 004/2010 - 4ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dez, às vinte horas, iniciou-se a quarta sessão ordinária da Câmara Municipal. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge, Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, colocando em discussão a ata de nº. 003/2010, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada por unanimidade dos senhores vereadores. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 010/2010 que dispõe sobre: Convênio de subvenção destinada á APAE de Presidente Prudente. Projeto de Lei nº. 011/2010 que dispõe sobre: Convênio de subvenção e auxílio destinada à APAE de Regente Feijó. Projeto de Lei nº. 012/2010 que dispõe sobre: Convênio de subvenção e auxílio destinada a Associação Casa da Criança de Regente Feijó.  Projeto de Lei nº. 013/2010 que dispõe sobre: Convênio de subvenção e auxílio destinado a Fundação Mirim de Desenvolvimento de Regente Feijó. Projeto de Lei nº. 014/2010 que dispõe sobre: Alteração do artigo 1º, da Lei nº. 2.463, de 11/02/2009. Projeto de Lei nº. 015/2010 que dispõe sobre: Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Regente Feijó. Projeto de Lei nº. 016/2010 que dispõe sobre: Revisão geral anual de servidores públicos e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 017/2010 que dispõe sobre: Institui o Dia da Atividade Física no município de Regente Feijó e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 019/2010 que dispõe sobre: Alteração no artigo 2º e seus incisos da Lei Municipal 1.837/1997, mencionados projetos foram devidamente encaminhados às comissões temáticas desta Casa e tendo parecer voltarão na ordem do dia. Requerimentos nº. s 012/2010, nº. 014/2010 e nº. 015/2010 que colocados em discussão e votação foram aprovados por unanimidade de votos. Indicações nº. 011/2010 ao nº. 015/2010 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção nº. 028/2009 de autoria de todos os vereadores desta Casa de Leis que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de pesar pelo falecimento do Senhor Icenir Scarabelli. Moção nº. 004/2010 de autoria da nobre vereadora Ana Lucia de Melo Carvalho que determina a inserção na ata dos trabalhos, votos de congratulações a ser ofertada à pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Arlindo Eduardo Fantini pela sua atuação frente ao Poder Executivo Municipal, notadamente por sua lisura, competência e, principalmente, por ter garantido uma vez mais aos jovens regentenses o acesso a educação. Ofício/Procon nº. 007/2010 da Diretora do PROCON de Presidente Prudente. Ofícios nº. s 112/2010, nº. 113/2010 e nº. 159/2010 do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Havendo tempo regimental nenhum vereador utilizou a palavra em Tema Livre. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou do seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em discussão o Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 010/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 011/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 012/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 013/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer da comissão constituição, justiça e redação referente ao projeto de lei nº. 014/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 015/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 016/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria de votos, com 01 (um) voto contrário do nobre vereador Lealdino José dos Santos. Parecer da comissão constituição, justiça e redação referente ao projeto de lei nº. 017/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 019/2010 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Havendo tempo regimental utilizou a palavra em Explicação Pessoal os nobres vereadores Ilcemir Scarabelli, Lealdino José dos Santos, Ana Lucia de Melo Carvalho, Adalberto Aparecido David, Domingos Costa Neto, Marcos César Jorge e Valdomiro Malacrida. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão dados os prosseguimentos nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
